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PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de Caranaíba, com endereço na Rua Major José Henriques, nº 66, centro, Caranaíba, Minas 
Gerais, torna pública a abertura do Processo Licitatório 009/2018, na modalidade Pregão Presencial Nº. 005/2018, do 
tipo Menor preço por item, regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Decreto Municipal 021/2013 de 
29/05/2013, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores e demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro nomeado Por portaria Municipal, Sr. Alvaro 
Miranda Lana e pela Equipe de Apoio. 
 

I – OBJETO 
 
1- O objeto deste edital é o Registro de Preços para Prestação de Serviços de Transporte de Alunos (Necessidades 
Especiais), conforme determinações constantes do Anexo I do Edital e suas demais especificações. 
 

II - ÁREA SOLICITANTE 
 

2.1 Secretaria Municipal de Educação. 
 

2.2 O objeto deste processo será custeado com recursos oriundos do Município e outros conforme indicado pelas fontes 
de recursos vinculados às dotações orçamentárias quando da formalização dos processos, caso ocorram. 

 
2.3 Cópia deste instrumento convocatório encontra-se disponível junto a CPL da Prefeitura Municipal e também, 

permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall de entrada (andar térreo) do Edifício-Sede da 
Prefeitura Municipal até no dia do certame. 

 
2.4 Os pedidos de esclarecimentos acerca do edital deverão ser encaminhados ao protocolo da Prefeitura de 
Caranaíba, ou ainda, através do fax número (31) 3725-1133 ou ainda pelo e-mail licitacao@caranaiba.mg.gov.br. 

 
2.5 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos 

à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e 
registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são 
feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente 
obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

 
2.6 O sistema de registro de preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades Indicadas no Anexo I, 

podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 
 

2.7 Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 
uma Licitante. 

 
2.8 Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 
III - DO PREÇO E VALIDADE DA ATA 
 
3.1 O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento em até 30 (trinta) dias, a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de 
cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.  
3.2 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação.  
3.3 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida revisão quando houver 
desequilíbrio da equação econômico-financeiro inicial da ata, nos termos da legislação que rege a matéria. 

3.4 - O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das normas federais 

pertinentes à política econômica. 
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3.5 - O registro formalizado na ata a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Caranaíba e a empresa que 
apresentar a proposta classificada em primeiro lugar no presente certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua publicação.  
3.6. Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei 8.666/93, durante o prazo de validade do registro de preços a Prefeitura 
Municipal de Caranaíba não ficará obrigada a contratar os serviços objeto deste pregão exclusivamente pelo 
sistema de registro de preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar 
conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência em igualdade de condições.  
3.6.1 - Os contratos decorrentes desta SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.  
3.7 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 
quando a Prefeitura Municipal de Caranaíba optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado 
neste for igual ou superior ao registrado.  
3.8 - Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior a média dos preços de mercado, o pregoeiro 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis 
definidos no subitem anterior.  
3.9 -Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o pregoeiro da 
ata deverá convocar, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
3.10 - Para consecução dos fornecimentos dos serviços registrados nessa Ata poderão ser celebrados contratos 
específicos com as empresas conforme disposto no Edital.  
3.11 -Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o pregoeiro procederá a 
revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios. 
 
IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
4.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam às 
condições de habilitação estabelecidas no Título VII deste instrumento convocatório.  
4.1.1- Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes credenciados junto ao Pregoeiro, devendo o 
interessado, ou seu representante, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame (modelo do Anexo III).  
4.2 - É condição de participação apresentar na sessão do Pregão Presencial declaração do licitante dando ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação (modelo do Anexo III) e que e que tenham ramo de atividade 
pertinente ou compatível ao objeto licitado. 
4.2.1 - Não poderá participar da presente licitação empresa:  
4.2.1.1 - Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
4.2.1.2 - Em consórcio; 
4.2.1.3 - Com falência decretada. 
4.2.1.4 - Empresas coligadas ou que mantenham atividades comerciais comuns/compartilhadas;  
4.2.2 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  
4.3 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para 
reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.  
OBS: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, por servidor da Administração, ou publicação em órgão 
da imprensa oficial.  
4.4 - A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme preceitua o inciso 7, art. 4 da lei 10.520/2002, sob pena de ser desclassificada no certame. 
Conforme Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, acompanhado do um 
comprovante de inscrição estadual, documento este solicitado para comprovação de não inclusão no simples 
nacional.  
4.5 A Prefeitura Municipal de Caranaíba-MG, reserva-se o direito de não aceitar os serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a Ata e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei 
Federal n 8.666/93.  
4.6- Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente da Ata. 
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V- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
5.1 - Os documentos de habilitação e a proposta comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro na abertura da 
sessão pública, em envelopes distintos, colados e indevassáveis (lacrados), contendo em sua parte externa as 
seguintes informações: 
 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANAÍBA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 
 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANAÍBA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 

“PROPOSTA COMERCIAL” 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 
VI - PROPOSTA COMERCIAL  

6.1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme Planilha/Proposta Comercial, Anexo II, ou em modelo 
próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, em uma via, com identificação da empresa 
licitante, nº. do CNPJ, endereço, número de telefone ou fax e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, 
devidamente identificado e qualificado, em que conste:  
6.1.1 - descrição do objeto licitado com todas as especificações de acordo com o Anexo I. 
6.1.2 - indicação do preço unitário, preço total; 
6.1.3 – a Proposta Comercial deverá referir-se à integralidade dos Serviços; 
6.1.3.1 - A licitante deverá apresentar a proposta de preço em 01(uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas;  
6.1.3.2 - No caso da licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, deverá obedecer ao descritivo 
do objeto, quanto às quantidades e características do mesmo.  
6.1.3.3 - proposta deverá conter VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL DO ITEM, E VALOR TOTAL GERAL (SOMA DE TODOS OS 
VALORES), ou seja, a soma dos resultados da multiplicação das unidades pelos respectivos preços unitários, cotados 
em reais, com até 02 (duas) casas decimais, à vista, válidos para serem praticados desde a data de entrega dos 
envelopes, até o efetivo pagamento.  
6.1.3.4 Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) com preço manifestamente inexequível ou superior aos praticados 
no mercado, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas alterações;  
6.1.3.4.1 Todas as propostas que forem inferiores à 50% (cinquenta por cento) do valor estimado Por Item, somente 
serão registradas após o licitante apresentar comprovação documental, no prazo de 05 cinco dias, de que tem 
condições de adquirir o objeto e fornecê-lo à Prefeitura, incluída nesta comprovação os custos de aquisição, 
impostos e entrega.  
6.1.3.4.2 - Caso o licitante não comprove o disposto no item anterior, sua proposta será desclassificada e será 
determinada a imediata abertura de processo administrativo para apuração de eventual má-fé do licitante e, 
comprovada tal situação, será aplicada penalidade de suspensão e multas conforme previsto na Lei 8666/93;  
6.2- Todas as condições previstas no Termo de Referência, Anexo I, deverão ser observadas.  
6.3– No preço deverão estar computados todos os custos diretos e indiretos, tributos, despesas fiscais, transporte, 
frete, ônus previdenciários e trabalhistas, seguro, demais encargos e acessórios, bem como a entrega do serviço no 
local determinado pela Prefeitura Municipal de Caranaíba.  
6.4 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão.  
6.5 - Toda a especificação do objeto licitado será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega de sua 
proposta comercial.  
6.6 - O licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias, contados do término da sessão do pregão, para entregar a 
proposta final (impressa, assinada e carimbada) contendo os preços definitivos, sob pena de desclassificação e  
adoção das medidas para apuração de eventual responsabilidade e aplicação de penalidade prevista na Lei 
8666/93. 
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VII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 - O licitante que ofertar o Menor preço por item deverá apresentar a documentação abaixo relacionada: 
 
7.2. Habilitação Jurídica: 
7.2.1 Para Empresa Individual: Registro Comercial; 
7.2.2 Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em  
vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados;  
7.2.3 No caso de Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): O ato constitutivo e alterações 
subsequentes, devendo vir acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em exercício;  
7.2.4 Para  Sociedade  Civil  (Sociedade  Simples):  Inscrição  do  ato  constitutivo  e  alterações  subsequentes,  
devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
7.2.5 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização, e ato 
constitutivo registrado no órgão competente. 
 
7.3 Regularidade Fiscal: 
 
7.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda ou 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.  
7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (Conjunta com as contribuições Previdenciárias)que 
deverá ser comprovada através da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal.  
7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa expedida pela Secretaria 
da Fazenda do Estado em que estiver situada a sede do licitante.  
7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante.  
7.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.  
7.3.6. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas ou Certidão Judicial Cível 
Negativa, expedida eletronicamente, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho Nacional 
de Justiça na Comarca responsável do Domicílio da Licitante.  
7.3.7. Declarações assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo IV deste Edital.  
7.3.8 - Declaração De Atendimento Ao Instrumento Convocatório – ANEXO V 
 
7.4. Requisitos para a Regularidade Trabalhista 
 
7.4.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) Art. 03, da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
 
7.5 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com  
vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
 
7.6. - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados 
ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação durante a sessão do Pregão. 
 
7.7 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou 
apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
 
7.8 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor ou pelo edital, 
deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de sua apresentação. 
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7.8.1 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído 
por cópia reprográfica autenticada. 
 
 

VIII – CREDENCIAMENTO 
 
8.1 -Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, no horário 
estipulado no preâmbulo deste edital apresentando carteira de identidade ou documento legal equivalente, 
documento que o credencie a participar deste certame, procuração por instrumento público ou particular (na 
hipótese de procuração por instrumento particular a mesma deverá conter firma reconhecida), através da qual lhe 
seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e 
pertinentes ao certame, em nome do licitante (modelo Anexo III).  
8.2 – Caso o credenciado seja sócio ou dirigente da empresa é indispensável à comprovação de ser detentor de 
poderes que o habilite a formular lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome do licitante.  
8.3 - O credenciado deverá apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor 
do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002 (modelo Anexo III).  
8.4 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão. 
8.5 – O não atendimento de qualquer das normas indicadas neste item 8 e respectivos subitens importará no não 
credenciamento da empresa e, consequentemente, na sua exclusão do procedimento licitatório.  
8.6 – O modelo do Anexo III somente substituirá a Procuração, caso o mesmo for apresentado com firma reconhecida em 

cartório e junto com documento que comprove os poderes do credenciado, ou seja, ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado. Em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  

8.7. MICRO EMPRESAS - ME, OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP:  
8.7.1. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de Microempresas  
– ME, e Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverão apresentar qualquer dos documentos indicados nos itens 8.7.1.1 a 
8.7.1.3 e, ainda, deverá apresentar a declaração constante do item 8.7.2, devendo ser observado que os 
documentos deverão ser apresentados NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, SOB PENA DE PRECLUSÃO do exercício 
dos direitos e prerrogativas da LC123/06:  
8.7.1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias; 
ou  
8.7.1.2. Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional; ou  
8.7.1.3. Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) referente ao exercício de 
2013, autenticado na junta comercial da sede da licitante.  
8.7.1.3.1. No caso de pessoa jurídica que iniciou suas atividades no exercício corrente, deverá apresentar o 
respectivo Balanço de Abertura, registrado no órgão competente do Estado em que tiver sua sede e Balancete 
apurado até o mês anterior à realização desse procedimento licitatório. 

  
8.7.2. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, afirmando ainda 
que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 

IX - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
9.1 – A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos para 
habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste edital, sendo recomendável a 
presença dos participantes com 10 (dez) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua 
abertura, especialmente quando necessária a autenticação de documentos, e desenvolver-se-á da seguinte forma:  
9.1.1 – Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem presentes para 
apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou representação, na forma do item III 
do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados.  
9.1.2 – Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas.  
9.1.3 – Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a escolha daquela que apresentar o menor valor. 
Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o pregoeiro dará início a fase de lances verbas. 
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9.1.4 – Início da fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de forma sucessiva, em valores  
numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço, observando o 
seguinte: 9.1.5.1 – As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias,  
9.1.5.2– O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço; e a partir de então o 
lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso.  
9.1.5.3 – Os licitantes não poderão se ausentar da sessão na fase de lances verbais, podendo ser desclassificados do 
certame, 
9.1.5.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na exclusão do  
licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresentado para efeito da 
classificação final das propostas. 
9.1.5.5 – A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis.  
9.1.6 – Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor 
preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor apresentado por aquela 
classificada em primeiro lugar.  
9.1.7 – Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu proponente será  
verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante abertura do respectivo envelope de 
documentação, na forma do item VIII deste edital.  
9.1.8 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, considerado o constante na cláusula 8.3 deste 
Edital, o proponente será declarado vencedor do Pregão. 
9.1.9 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, considerado o  
constante na cláusula 8.3 deste Edital, serão examinadas as ofertas subsequentes, inclusive quanto a sua 
aceitabilidade, por ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor objeto.  
9.1.10 – Caso ocorram as hipóteses dos subitens 9.1.7 e 9.1.8, ou de não haver oferta de lances verbais, ou mesmo 
quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do pregoeiro em qualquer dos casos, quanto à 
aceitabilidade da proposta ainda será lícito ao Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para a obtenção 
de preço melhor do que aquele ofertado.  
9.1.11 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro a e licitantes presentes, facultada  
a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão registrados todos os fatos relevantes da 
sessão. 9.1.12 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, 
o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, não mais aceitando novos licitantes, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação, exclusivamente dos 
participantes devidamente credenciados. 
 
9.2 - Classificação das Propostas Comerciais: 
 
9.2.1 - Abertos os envelopes das Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o atendimento a todas 
as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 
aquelas que estiverem em desacordo; 
  
9.2.2 Após a abertura dos envelopes contendo a propostas e preços, o Pregoeiro proclamará o proponente da melhor  
proposta e das propostas com valor de até 10% superior àquela. 
 
9.2.3 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) propostas na condição anterior, poderão os Autores das melhores 
propostas, até no máximo 03 (três), serem convidados para ofertar lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 
os preços ofertados nas propostas escritas.  
9.2.4 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados  
individualmente a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
9.2.5 – As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias,  
9.2.6– O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço; e a partir de então o lance 
de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso.  
9.2.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na exclusão do 
licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresentado para efeito da 
classificação final das propostas.  
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9.3 - Caso haja interesse da administração, visando maior disputa e economicidade que são características 
principais do Pregão de acordo com a Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002, poderá o Pregoeiro classificar todas as 
propostas que apresentarem valores iguais ou abaixo dos especificados no anexo I deste Edital, poderá o Pregoeiro 
ainda propor aos licitantes com propostas fora da margem estabelecida, que realinhem seus preços de acordo com 
a menor proposta apresentada para participarem do certame. 
 
9.4 - Será desclassificada a proposta que:  
9.4.1 – não se refira à integralidade do objeto;  
9.4.2 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 
superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no § 3º do art. 44 e inciso 
I e II do art. 48 da Lei Federal nº. 8.666/93;  
9.4.3 – não atenda às exigências do instrumento convocatório ou aquelas estabelecidas em diligências. 
 
9.5 - Lances Verbais  
9.5.1 - Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, 
de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais;  
9.5.2 - Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de 
oferta dos lances;  
9.5.3 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pelo Pregoeiro.  
9.5.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
posterior ordenação das propostas. 
 
9.6 - Julgamento  
9.6.1 - No julgamento das propostas, será adotado o critério de Menor preço por item e o Pregoeiro concederá o 
tratamento diferenciado à microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, observado especialmente:  
9.6.1. O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada, dentre aquelas cujo 
valor cotado, seja igual ou superior até 5% (cinco por cento) do valor da proposta classificada em primeiro lugar, para que 
apresente preço inferior ao da proposta classificada em primeiro lugar, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do direito de preferência, nos termos do §3º, art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.6.1.1. Havendo empate em valores iguais entre as microempresas ou empresas de pequeno porte empatadas na 
forma do item 9.6.1, será feito sorteio entre elas para escolher a que terá direito de apresentar novo lance nos 
mesmos termos da alínea anterior.  
9.6.1.2. O prazo de 5 (cinco) minutos referido no item 9.6.1 será marcado por relógio do Pregoeiro e a contagem 
iniciará a partir da abertura do prazo que será declarada em viva voz pelo Pregoeiro ao licitante.  
9.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta classificada em primeiro lugar, 
será convocada para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujo valor da proposta, se enquadre nas condições indicadas;  
9.6.3. Caso a licitante da proposta classificada em primeiro lugar, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
não será assegurado o direito de preferência citado, passando-se, desde logo, à negociação do preço; 
9.6.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de acordo com os critérios estabelecidos neste edital, decidindo 
motivadamente a respeito.  
9.6.2.1 - Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado da contratação.  
9.6.2.2- Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.  
9.6.3 - Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação do 
licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  
9.6.4 - Sendo aceitável a oferta de Menor preço por item, será aberto o envelope a Documentação de Habilitação 
do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.  
9.6.5 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar com o proponente para que 
seja obtido melhor preço. 
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9.6.6 - O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais que não afetem o 
seu conteúdo. 
 
9.6.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, ausente a manifestação de recorrer, o 
licitante será declarado vencedor. 
 
9.7 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 
 
9.8 - O licitante vencedor do certame deverá então preencher a Proposta de Comercial conforme Anexo II - Modelo 
de Planilha/Proposta Comercial, AJUSTADA AO PREÇO FINAL, em uma via, datilografada ou processada em 
computador, com identificação da empresa licitante, CNPJ e assinada pelo seu representante legal ou 
credenciado, devidamente identificado e qualificado, ou em modelo próprio em que conste todas as informações 
previstas no referido modelo. 
 
9.9 - Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá aos licitantes, 
exceto aos vencedores, os envelopes Documentação de Habilitação. 
 

X - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
10.1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, no prazo de 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, dirigidas ao Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal, devendo ser encaminhada ao Protocolo da Prefeitura Municipal. 

 
10.1.1. Por escrito, mediante protocolo na sede da Prefeitura Municipal, endereço sito à Rua Major José Henriques, nº 
66, bairro Centro, Caranaíba, Minas Gerais; 

 
10.1.2. Em arquivo eletrônico, o qual conste identificação com assinatura escrita ou eletrônica, do subscritor, através 
do e-mail licitacao@caranaiba.mg.gov.br hipótese em que o licitante deverá obter a mensagem eletrônica de 
resposta da CPL/Pregoeiro atestando o recebimento do arquivo pelo Pregoeiro/CPL; 

 
10.1.3 mediante envio, via fax, através do telefone (31) 3725-1133. 

 
10.1.4 Em qualquer das hipóteses elencadas acima, o licitante será responsável pela qualidade e fidelidade do 
serviço prestado ou enviado ou protocolado e, especialmente, por sua entrega/recebimento/recepção pela 
CPL/Pregoeiro Municipal. 
 
 
10.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja 
síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.3 - O licitante poderá apresentar as razões do recurso na sessão do Pregão, as quais serão reduzidas a termo na 
respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 3 
(três) dias úteis contados da sessão, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
10.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.  
10.4.1. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade 
dos recursos.  
10.5. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas por escrito, com identificação de seu 
subscritor, através de uma das seguintes formas:  
10.5.1. Por escrito, mediante protocolo na sede da Prefeitura Municipal, endereço sito à Rua Major José Henriques, nº 
66, bairro Centro, Caranaíba, Minas Gerais;  
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10.5.2. Em arquivo eletrônico, o qual conste identificação com assinatura escrita ou eletrônica, do subscritor, através 
do e-mail licitacao@caranaiba.mg.gov.br, hipótese em que o licitante deverá obter a mensagem eletrônica de 
resposta da CPL/Pregoeiro atestando o recebimento do arquivo pelo Pregoeiro/CPL;  
10.5.3 mediante envio, via fax, através do telefone (31) 3725-1133.  
10.5.4 Em qualquer das hipóteses elencadas acima, o licitante será responsável pela qualidade e fidelidade do 
serviço prestado ou enviado ou protocolado e, especialmente, por sua entrega/recebimento/recepção pela 
CPL/Pregoeiro Municipal.  
10.5.4.1 O Município não se responsabilizará por razões, contrarrazões e memoriais de recursos e impugnações 
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos da sede do Município ou que não 
observem os itens 10.1 e/ou 10.5 e subitens, e que, por isso, não sejam apresentados na forma e prazo legais.  
10.5.5. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou subscrito 
por representante que não comprove poder de representação legal.  
10.5 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro que, reconsiderando ou não 
sua decisão, o fará subir devidamente informados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
10.6 - O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis.  
10.6.1. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 10.3, importará a decadência do direito de 
recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora.  
10.6.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.6.4. Serão estritamente respeitados os ritos e os trâmites recursais estabelecidos na Lei Federal nº 10.520/02, Lei 
Federal n° 8.666/1993 e legislação correlata em vigor.  
10.6.5. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento a todos os licitantes por 
meio de publicação na Imprensa do Município.  
10.7 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.8 - Os recursos e impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 
conhecidos:  
a) ser dirigido ao Prefeito Municipal, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido  

no item 2 deste Título;  
b) ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos 
termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº. 8.666/93;  
c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e 
endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 
devidamente comprovado.  
d) ser protocolizado no Protocolo da Prefeitura Municipal. 
 
10.9 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de publicação no site 
Oficial do Município.  
10.10 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou subscrito 
por representante que não comprove poder de representação legal. 
10.11 - A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações endereçados via 
postal ou por outras formas, entregues em locais diversos da Coordenadoria de Área de Protocolo, e que, por isso, 
não sejam protocolizados no prazo legal. 
 
XI - HOMOLOGAÇÃO  
11.1 - Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro proclamará o licitante vencedor, competindo à autoridade 
superior homologar o procedimento licitatório.  
11.2 - O Pregoeiro divulgará a decisão do recurso interposto por publicação no “Site Municipal”, competindo à 
autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
 
XII - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 
 
12.1 - A solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência dos serviços objeto 
desta licitação serão realizados por servidor da Prefeitura Municipal.  
12.2 – O Setor de Compras da Prefeitura Municipal é o Setor responsável pelo recebimento e conferência do serviço 
prestado.  
12.3 – Na ocorrência de descumprimento dos prazos previstos no Termo de Referência e na Ata, a Prefeitura 
Municipal poderá aplicar as sanções ali previstas.  
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12.4 - A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, 
salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Edital. 
 

XIII – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
13.1 – Poderá ser exigida garantia de execução da Ata, sendo que nesta hipótese o licitante vencedor deverá optar 
por uma das modalidades de garantia previstas no art. 56 da Lei nº. 8.666/93, que corresponderá a 5% (cinco por 
cento) do valor da Ata, podendo ser atualizada nas mesmas condições do mencionado artigo.  
13.2 – No prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura da Ata, a Contratada deverá apresentar documento 
comprobatório da garantia prestada, sob pena de rescisão contratual e/ou aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive multa.  
13.3 - O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e por todas as multas 
impostas à Contratada, sem que isso inviabilize a aplicação de multas em valor superior ao da garantia.  
13.4 - Aditado a Ata, a Contratada fica obrigada a apresentar garantia complementar ou substituí-la. 
13.5 - A garantia prestada pela Contratada será restituída após o término da Ata, nos termos da lei. 
 
 

XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1 - O licitante vencedor que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, se for o caso, será 
descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caranaíba, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no e demais cominações legais.  
14.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 
14.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, 
calculado sobre o valor da Ata, por ocorrência.  
14.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, 
com a consequente rescisão contratual.  
14.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata, na hipótese da Contratada, injustificadamente, desistir da Ata ou 
der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
14.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos 
pela Prefeitura Municipal. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela Contratada por meio 
de guia própria emitida pela Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da 
sanção.  
14.4 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 
processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
XV- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 
15.1. A licitante comprovadamente enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) nos 
termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações posteriores terá o tratamento diferenciado e favorecido, 
expressamente previsto neste edital. 
15.2. Para exercício do direito ao tratamento diferenciado, a licitante enquadrada como ME ou EPP deverá observar 
o procedimento descrito no item 8.7 e subitens sob pena de preclusão. 
15.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte terá, nesta licitação, os seguintes 
tratamentos diferenciados e favorecidos: 
15.3.1. Preferência de contratação por critério de desempate diferenciado, na forma do item 9.6 e subitens; 
15.3.2. Prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal. 
15.3.2.1 No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal, a licitante enquadrada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar esses documentos com algum tipo de restrição 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de declaração do vencedor deste processo, para apresentá-
los novamente já sem qualquer restrição. 
15.3.2.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 43, 
§1° da LC123/06, com redação determinada pela LC147/2014. 
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15.3.2.3. Durante o decurso dos prazos referidos nos itens 15.3.2.1 e 15.3.2.2, a licitante enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade fiscal com algum tipo de restrição será 
considerada HABILITADA e permanecerá no processo, observando o disposto nos itens 15.3.2.4 e 15.3.2.5. 

 
15.3.2.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar no Envelope 
nº. 2 todos documentos de regularidade fiscal exigidos no edital, mesmo se houver algum tipo de restrição, sob pena 
de ser considerada INABILITADA. 

 
15.3.2.5. Findo os prazos referidos nos itens 15.3.2.1 e 15.3.2.2, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que não apresentar os documentos de regularidade fiscal exigidos neste edital já sem qualquer restrição 
será considerada INABILITADA e perderá o direito de contratar com o PREFEITURA DE CARANAÍBA o objeto 
desta licitação. 

 
15.3.2.6. Na ocorrência do disposto no item anterior, o PREFEITURA DE CARANAÍBA poderá: 

 
15.3.2.6.1. Convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação e observando o disposto no item 9.6 e 
subitens deste Edital; 

 
15.3.2.6.2. Revogar o presente processo licitatório. 

 
XVI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e QUESTIONAMENTOS 
 
16.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do 
exercício de 2018, ressaltando que serão indicadas em momento oportuno, pois se trata de RP: 

 
16.2 - Todas os questionamentos, dúvidas, recursos, serão dentro das regulamentações da Lei 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666 de 21 de junho de 1996 e Lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2.00.6, podendo julgar 
subsidiariamente à escolha da administração. 
 
XVII- DO PAGAMENTO 
 
17.1- O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal no Departamento de Compras da 
Prefeitura.  
17.2- A Nota Fiscal correspondente, deverá constar o número do procedimento licitatório que lhe deu origem, e ser 
entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante da Prefeitura Municipal de Caranaíba, que 
somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, 
pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.  
17.3- Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Caranaíba e o pagamento ficará pendente até 
que a empresa providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Caranaíba 
1.7.4 – Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 
 
XVIII – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
18.1 - Todas os questionamentos, dúvidas, recursos, serão dentro das regulamentações da Lei 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666 de 21 de junho de 1996 e Lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2.00.6, podendo julgar 
subsidiariamente à escolha da administração. 
 
XIX- DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1- A Prefeitura Municipal de Caranaíba poderá, por despacho fundamentado do Pregoeiro e até a entrega da 
Nota de Empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que a este assista o direito 
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de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo 
licitatório, fato ou circunstância que desabone a idoneidade da licitante.  
19.2 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de ofício 
ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado.  
19.2.1 – A nulidade do processo licitatório induz à da Ata, sem prejuízo ao disposto no parágrafo único do art. 59, da 
Lei Federal n° 8.666/93.  
19.3 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento da abertura do 
envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedada, a qualquer licitante, 
observações ou reclamações impertinentes ao certame.  
19.4 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais e regulamentares  
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.  
19.5 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura Municipal de 
Caranaíba comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis. 
19.6 – É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência  
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deva constar no ato da sessão pública.  
19.7 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no foro da Comarca de Carandaí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
19.8 – Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente edital 
deverá ser encaminhado por escrito ao Pregoeiro, no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
Caranaíba.  
19.9 – A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação.  
19.10- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança da futura ata.  
19.11- Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei 
8.666/1993 e suas alterações, Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006.  
19.12 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente 
comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso 
de redução dos preços praticados no mercado.  
19-13 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata Administrativo e iniciar outro 
processo licitatório.  
19.14- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido o 
novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Prefeitura 
Municipal para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
19.15- Para o reajustamento será necessário a apresentação dos seguintes comprovantes:  
a) Notas Fiscais de compras por parte do contratado referente ao seu distribuidor, tanto da Nota Fiscal da época do 
início da Ata, decorrente desta licitação, como da Nota Fiscal por ocasião do suposto aumento;  
b) Revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de um determinado item dentro do mercado;  
c) Planilha de custos compreendendo o custo do serviço e demais componente (impostos, transporte, funcionários, 
etc.).  
19.16 – Sem a apresentação destes documentos não há como justificar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro  
da Ata quanto ao item licitado. 
 
 

XX - DISPOSIÇÕES GERAIS  
20.1- Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
20.1.2 - Anexo I - Termo de Referência; 
20.1.3 - Anexo II - Modelo Planilha/Proposta Comercial;  
20.1.4 - Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento e Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação;  
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20.1.5 - Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
20.1.6 - Anexo V – Modelo de Declaração de Atendimento ao Instrumento Convocatório 
20.1.7 – Anexo VI –Ata de Registro de Preço. 
20.1.8 – Anexo VII – Minuta de Contrato Administrativo 
 
20.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
20.3 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
 
20.4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído 
por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados e envelopes de 
Documentação de Habilitação de licitantes cujas propostas tenham sido desclassificadas. 
 
20.5 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu critério, 
solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
20.6 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será considerado 
especificado e válido. 
 
20.7 – Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do Pregão, designando nova data para sua 
continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
20.8 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o certame e relevar 
omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
20.8.1 - Documentos solicitados em diligências deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por 
cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 
 
20.8.2 - O não cumprimento de diligências poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante. 
 
20.9 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas 
neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  
20.9.1 - A Prefeitura Municipal poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
para sua abertura. 
 
20.10 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei 
Federal no. 8.666/93. 
 
20.11 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
20.12 - Fica eleito o foro da Comarca de Carandaí, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
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Caranaíba, 26 de janeiro de 2018 
 

 
Alvaro Miranda Lana 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

1 –Do Objeto:  
O presente termo de referência destina-se a Registro de Preços para Prestação de Serviços de Transporte de Alunos 
(Necessidades Especiais), conforme quantitativos e especificações discriminadas abaixo: 
 

Descrição  Estimativa de km  Unidade  

   
   

Veículo de passeio, com no mínimo 5 lugares , com capacidade mínima de 04 
(quatro) passageiros, bancos/poltronas acolchoados,  cinto de segurança, com porta 
malas, com fornecimento de motorista, combustível e  manutenção por conta da 
empresa  14000 KM 

• Estimativa de quilometragem para o período de um ano 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1 A contratação se justifica pela necessidade de veículos específicos para atender a população do município de 
Caranaíba-MG. Para isso, a estrutura de trabalho e de prestação de serviços precisam se adequar e atender a 
demanda com qualidade. O município de Caranaíba, envia diariamente alunos para os centros especializados. 
Verificamos ainda que a terceirização do serviço, neste caso, é vantajosa ao Município por trazer menores custeios aos 
cofres públicos, pois não haverá gastos om manutenção do veículo, combustível, motorista, etc.... 
 
3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
 
Para a assinatura do contrato administrativo de prestação de serviços, deverão os licitantes vencedores do processo 
licitatório, apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Registro do veículo como sendo de passageiros, com capacidade compatível com o disposto no Anexo I - 

Termo de Referência deste Edital;  
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV referente a 2018 ou 2018 com as taxas vencidas 

pagas;  
c) Documento comprobatório de propriedade e/ou posse do veículo em nome do licitante vencedor;  
d) Carteira Nacional de habilitação série B ou superior, do motorista que conduzirá o veículo durante a vigência 

do contrato.  
e) Laudo de vistoria realizado por engenheiro mecânico ou entidades credenciadas pelo INMETRO, atestando as 

condições de estabilidade e de segurança do veículo, com a respectiva ART (Anotação De Responsabilidade 

Técnica); 

f) Apresentação de veículo com cinto de segurança em número igual à lotação, vedada a condução de 

passageiros em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante; 

O documento do veículo terá como proprietário o licitante ou qualquer dos sócios da empresa, sendo que admitir-se-á 
o CRLV em nome de terceiros nas seguintes hipóteses: 
 

I - Aquisição mediante qualquer forma de financiamento que ainda esteja em curso;  
II - Aquisição recente do veículo, desde que realizada no período compreendido entre a data de publicação 
do edital e o primeiro dia útil seguinte ao recebimento da convocação do licitante para assinatura do contrato, 
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devendo, em qualquer caso, ser observada a legislação de trânsito do prazo de 30 dias para efetivação da 
transferência sob pena de rescisão unilateral do contrato firmado. 
  

l) Apresentar como Condutor: 

 
I - pessoa de idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
II - com habilitação na categoria mínima “B" ; 
III- com certidão negativa criminal dos últimos 05 (cinco) anos, expedida pelo Juizado Especial Criminal e 
Justiça Comum do foro de seu domicílio; 

 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
 

4.1 - O Município de Caranaíba reserva para si o direito de alterar quantitativos sem que isso implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido ao disposto no §1º, do artigo 65, Lei nº 8.666/93. 

 
4.2  -  O  Município de  Caranaíba reserva para  si  o  direito  de  não aceitar  ou receber qualquer serviço 
em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas  legais  ou técnicas  
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes 
da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas. 

 
4.3 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o 

Município de Caranaíba e os agentes, prepostos empregados ou demais pessoas do Contratado, sendo ela a 

única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela
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e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 
social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 
4.4 - Qualquer tolerância por parte do Município de Caranaíba, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pelo Contratado, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o 
Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

 
4.5 - A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao Município de 
Caranaíba, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou 
da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido 
a responder por tais danos ou prejuízos. 

 
4.6 - A não assinatura do contrato ou a não apresentação de qualquer dos documentos indicados no 
instrumento convocatório ou, ainda, a não retirada dos demais instrumentos previstos no art. 62 da Lei 
8.666/93, de 21.06.93, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, facultado ao Município de 
Caranaíba - MG, convocar o 2º (segundo) colocado, e assim sucessivamente, desde que mantidas as 
condições propostas pelo primeiro classificado, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação. 

 
4.7 - O proponente vencedor deverá acatar todas as normas e regulamentações exigidas pela prefeitura 
para adequação do veículo no sentido de regulamentação perante o Código Nacional de Trânsito e 
demais obrigações impostas pela Prefeitura Municipal de Caranaíba. 

 
4.8 – Para a realização dos serviços objeto deste certame, a empresa vencedora atenderá as Ordens de Serviço 

emitidas pelo Chefe de Compras da Prefeitura de Caranaíba, devidamente assinadas e acompanhadas da 

requisição fornecida pela Secretaria de Educação, sendo que na aludida requisição, deverá constar a 

identificação das pessoas a serem transportadas e os horários de para prestação do serviço deverão estar em 

consonância com o horário de atendimento. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1 São obrigações da Contratante: 
5.1.1 Fiscalizar a Contratada no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
5.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  
5.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca e 
validade;  
6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos;  
6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO  
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório sem prévia autorização da Administração do 
Município de Caranaíba. 
 
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;  
8.2 sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  
8.3 não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 
 
9. CONTROLE DA EXECUÇÃO  
9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
10.1.1 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3 fraudar na execução do contrato; 
10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5 cometer fraude fiscal; 
10.1.6 não mantiver a proposta.  
10.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
10.3.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante;  
10.3.2 multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias;  
10.3.4 multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
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10.3.5 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
10.3.6 suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;  
10.3.7 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo 
de até cinco anos;  
10.3.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:  
10.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
10.4.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
10.4.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
 
APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias 
à participação do certame, estando presentes os elementos necessários a identificação do objeto, seu custo e todos 
os critérios para participação de forma clara e concisa. 
 
 
 
Caranaíba, _____ de ________________ de 2018. 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
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 ANEXO II - MODELO PLANILHA / PROPOSTA COMERCIAL   

 MODELO DA PROPOSTA    

Empresa: _____________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________ 

Telefone: _____________________________________________ 

Dados Bancários: _____________________________________________ 

Nome do Representante Legal: _____________________________________________ 

Identidade do Representante Legal: _____________________________________________ 

Data: _____________________________________________ 
 
 
 

Descrição  Estimativa de km  Unidade  V.Unit  V.Total  
Veículo de passeio, com no mínimo 5 lugares , com capacidade 
mínima de 04 (quatro) passageiros, bancos/poltronas  acolchoados, 
cinto de segurança, com porta malas, com forneci mento de motorista, 
combustível e manutenção por conta da empresa  14000 KM 

  

 
 
 
Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que 
estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 
 

Validade da Proposta (mínimo 60 dias):  

Condições de Entrega: 

 

Conforme Edital 

Local de Entrega: Conforme Edital 

Assinatura: __________________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________________________________________________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade n.º ______________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, como 
representante da empresa ________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº  
__________________, para participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Caranaíba, na modalidade 
Pregão Presencial nº 005/2018, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em seu nome, bem como formular proposta comercial, efetuar lances, assinar documentos, 
manifestar-se em nome da empresa, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os 
atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, nos termos 
do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, sob pena de responsabilização nos termos da Lei. 
 
____________________________, ____ de _______________ de 2018. 
 
 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
Nome legível: _______________________________ 
 
Cargo: _____________________________________ 
 
 
Carimbo CNPJ: 
 
 
 
Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada do 
contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do 
outorgante para constituir mandatário. O licitante apresentará no ato do credenciamento o modelo acima fora dos 
Envelopes e com firma reconhecida. (Cláusula 8.6 do Edital) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a)  
________________________________________, portador da Cédula de Identidade nº ___________________, 
inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
______________________ (data) 
 
 
______________________  
Assinatura, qualificação e carimbo do representante legal 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Ao PREGOEIRO do Município de Caranaíba 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.005/2018 
Processo 009/2018 – SRP  

 
 
Declaro para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, 
instaurado pelo Município de Caranaíba, que: 

 
1- Não estamos cumprindo sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  
2- Não somos empresa concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação, bem como não estamos reunidas em consórcio ou coligação, ou 
que cujos sócios ou diretores pertençam simultaneamente a mais de uma empresa licitante, e 
ainda, que não existe vinculo diretamente entre os sócios.  

3- Não somos Empresa de sociedade e empresários que não esteja adaptada às disposições do 
Código Civil de 2002, a teor do artigo 2031.  

4- Não somos autores do projeto, básico ou executivo, do objeto da presente licitação, pessoa física 
ou jurídica;  

5- Não somos empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de 
Referência ou executivo do objeto da presente licitação, ou da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;  

6- Não sou servidor efetivo, comissionado, empregado público, prefeito, vice-prefeito, nem vereador, 
do Município de Caranaíba. 

 
Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que produzam todos os efeitos legais. 

 
 
 
 
Caranaíba, ______ de ________________ de 2018 

 
 
 
 

 
__________________________________________________________ 

(Assinatura do proponente ou representante legal) 
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Anexo VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____________ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018  

Processo 009/2018 
 

Aos xxxx (xxxxx) dias do mês de xxxxx do ano de 2018 autorizado 
pelo ato de homologação do processo administrativo licitatório 
em epígrafe foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, 
de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações e a Lei 10.520 de 17/07/2002, que, conjuntamente com 
as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre a Prefeitura Municipal de Caranaíba, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o Nº 
18.094.879/0001-52, com sede na Rua Major José Henriques, nº 66, 
centro, Caranaíba-MG, neste ato representado pelos Sr. Prefeito 
Marcos Bellavinha e a empresa vencedora da Licitação. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro de Preços para Prestação de Serviços de Transporte de Alunos (Necessidades 

Especiais), conforme determinações constantes do Anexo I do Edital e suas demais 
especificações.  

1.2 O serviço de transporte será prestado pelo Contratado ao Contratante no período de 
funcionamento da Prefeitura Municipal de Caranaíba, atendendo os percursos descritos na  
cláusula 4.2 da presente ata, com o veículo .................. tipo ..................., movido  a .......................,
cor    predominante ....................,    com RENAVAM......................... , placa ............. , até a
capacidade máxima do veículo, em perfeitas condições de uso, tendo como Condutor o(a) 
Sr(a). ............... , portador(a) da Carteira de Identidade .................., inscrito(a) no CPF sob o nº. 
..................  , CNH  .................... ,  cuja  documentação comprobatória  segue  anexa  a  este 
instrumento contratual.    

1.3 O contratado apanhará os pacientes levando-os até os locais previamente marcados pela 
Secretaria Municipal de Educação, em suas respectivas linhas conforme especificações no 
Termo de Referência , e retornando aos locais de origem. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E VALOR 
 
2.1 – O recebimento dos serviços ficará condicionado à conferência da adequação e qualidade 
entregue, por pessoal da Prefeitura e o atendimento as condições, características, preço unitário e 
quantidade constantes da proposta, deste contrato e da requisição/autorização fornecimento 
expedida pela Prefeitura Municipal. 
 
2.2 -  Pela Prestação dos Serviços descritos na cláusula primeira, o CONTRATANTE, pagará ao  
CONTRATADO ou CONTRATADA a importância de R$.............. (..............................) por Km rodado de 
acordo com o Trajeto indicado pela Secretaria de Educação. 
 
2.3 – No valor da proposta deverá constar impostos (IRRF, ISS E desconto para Previdência Social – 
INSS), que não poderão ser aduzidos após a abertura da Licitação. 
 
2.4 - O valor mensal será obtido multiplicando o total de quilômetros efetivamente rodados pelo 
valor unitário. 
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2.5 - Haverá reajuste e revisão dos preços em face do desequilíbrio econômico financeiro do 
contrato, devidamente comprovado pelo CONTRATADO, a elevação dos custos para manutenção 
do contrato, com base nas normas previstas no art. 65, da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
3.1 – A presente ata terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
3.2 - Os contratos decorrentes desta SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei no 8.666, 
de 1993. 

 
3.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA 

 
4.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Caranaíba em até 30 
(trinta) dias corridos, contados da data de apresentação da nota fiscal, desde que devidamente 
atestado por órgão municipal competente a execução e qualidade dos serviços executados e 
medidos e/ou entrega do objeto requisitado. 

 
4.2 – O valor estimado total do contrato é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx), de acordo com a 
planilha abaixo indicada: 

 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: OS VALORES DISCRIMINADOS NO ANEXO SERVIRÃO DE BASE PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS PENALIDADES, 
CONFORME CLÁUSULA OITAVA DA PRESENTE ATA. 

 
4.3 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 
objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
5.1 – São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da natureza do presente 
instrumento: 
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5.1.1 – Responsabilizar-se-á pela prestação de todos os serviços especificados no presente contrato, 
na forma e nas condições determinadas pela Administração Municipal.  
5.1.2 – Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
sua contratação necessários à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 
legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente contrato.  
5.1.3 – Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante 
ou a terceiros.  
5.1.4 – Manter o veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento, ocorrendo por sua conta 
todas as despesas com abastecimento e manutenção corretiva e preventiva.  
5.1.5 – Assegurar que o veículo trafegue com todos os equipamentos de uso obrigatório. 
5.1.6 – Observar a legislação aplicável, notadamente o CNT. 
5.1.7 – Participar de cursos de direção preventiva, bem como de reuniões de avaliação, palestras, 
etc.  
5.1.8 – Substituir imediatamente o veículo por outro quando apresentar defeitos que impeçam a 
regular e segura circulação, fazendo a devida comunicação à Secretária Municipal de Educação.  
5.1.9 – Manter a segurança e a disciplina durante todo o trajeto, garantido a ordem no interior do 
veículo.  
5.1.10 – Manter relacionamento equilibrado e cortês com as pessoas transportadas. 
5.1.11 – Responsabilizar-se pela segurança dos pacientes transportados. 
5.1.12 – Assegurar que o veículo não trafegue com número de passageiros acima do permitido  
5.1.13 - Cumprir a rota em horário compatível com o início dos atendimentos e com o retorno ao 
município.  
5.1.14 - Não cobrar nenhum valor ou vantagem dos pacientes transportados;  
5.1.15 – Utilizar o veículo descrito na documentação anexa ao Contrato e conduzido pelo motorista 
informado na presente ARP. Apresentar a autorização do D.E.R./MG no ato da assinatura do 
contrato para transporte intermunicipal. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
6.1- O pagamento será efetuado 30 dias após a entrega das mercadorias, mediante a entrega da 
Nota Fiscal no Departamento de Compras da Prefeitura.  
6.2- A Nota Fiscal correspondente, deverá constar o número do procedimento licitatório e Registro 
de Preços que lhe deu origem, e ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 
representante da Prefeitura Municipal de Caranaíba, que somente atestará a entrega das 
mercadorias e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante 
vencedora, todas as condições pactuadas.  
6.3- Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Caranaíba e o 
pagamento ficará pendente até que a empresa providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Caranaíba. 
6.4 – Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
7.1 –A prestação dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido.  
7.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
7.3 – Os serviços deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 
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CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Caranaíba, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções:  
I – Advertência:  
II- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice 
Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV;  
III- Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Caranaíba pelo prazo 
de 05 (cinco) anos;  
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
prevista no Inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério Público para 
aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência 
comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo Município.  
8.2- A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração.  
8.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Caranaíba, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Caranaíba.  
8.4- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 
Municipal de Caranaíba, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja 
superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
8.5- As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
8.6- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA NONA –DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
9.1- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 
inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado. 
9.2- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da  
Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório.  
9.3- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 
ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será 
convocado pela Prefeitura Municipal para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
9.4- Para o reajustamento será necessária a apresentação dos seguintes comprovantes:  
a) Notas Fiscais de compras por parte do contratado referente ao seu distribuidor, tanto da Nota 
Fiscal da época do início da Ata, decorrente desta licitação, como da Nota Fiscal por ocasião do 
suposto aumento;  
b) Revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de um determinado item 
dentro do mercado;  
c) Planilha de custos compreendendo o custo do serviço e demais componente (impostos, 
transporte, funcionários, etc.).  
9.4.1 – Sem a apresentação destes documentos não há como justificar a quebra do equilíbrio  
econômico-financeiro da Ata quanto ao item licitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratado sem prévia autorização da 
Administração do Município de Caranaíba. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CARANAÍBA 
 
11.1 - Efetuar pagamento à fornecedora no prazo e forma estipulados nesta ATA, mediante a 
entrega de Nota Fiscal/Fatura, de conformidade com as autorizações expedidas pelas secretarias 
usuárias do presente processo de registro de preços. 
11.2- Publicar o extrato da presente ATA na Imprensa Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12- Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2018; 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1 – O Município de Caranaíba, exercerá a fiscalização, através de funcionário designado que 
verificará a procedência das mercadorias ofertadas, comprovando a qualidade das mesmas e 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à licitante vencedora. Verificada a irregularidade, serão aplicadas as sanções 
previstas na cláusula XVIII, constantes neste Edital.  
13.2 As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Caranaíba, em nada restringe a  
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução 
do objeto da Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
14.1.1 - Pela Administração, quando:  
14.1.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
14.1.1.2 - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a  
Administração não aceitar sua justificativa; 
 
14.1.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
 
14.1.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
 
14.1.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
14.1.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
 
14.1.1.7 - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços;  
14.1.1.8 - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação  
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
14.1.2 - Pelas detentoras, quando:  
14.1.2.1- mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a  
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ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal 8.883/94.  
14.1.2.2 -a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
 
15.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Secretário requisitante, através da Ordem de Fornecimento. A prefeitura não se 
responsabilizará por serviços que descumpram o que determina a presente cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 -Integram esta Ata, o edital de convocação e as propostas das empresas classificadas no 
certame supranumerado. 
 
16.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Carandaí-MG para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da utilização da presente Ata, tendo esta força de contrato entre as partes, que assinam a presente 
em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas, abaixo assinadas, que 
tudo presenciaram, ouvindo, ao final a respectiva leitura. 
 
16.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto nº 002/2009, a Lei Federal nº 
8.666/1993, a Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais de Direito. 
 
 
Caranaíba, em __ de _________ de 2018. 
 

________________________________________ 
Contratante 

 
__________________________________________ 

Contratado 
 

Testemunhas: 
 

______________________________ ___________________________ 
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ANEXO VII 

(MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO) 
 

Contrato nº xxx/2018 
Processo nº xxxx/2018 

Pregão nº 0xx/2018 
PREÂMBULO 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANAÍBA, inscrita no CNPJ 18.094.789/0001-52, 
com sede na Rua Major José Henriques, nº 66, centro, Caranaíba-MG, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcos Bellavinha, de ora em 

diante designada CONTRATANTE, e de outro, a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, xxxxxxxxxx na cidade de 

xxxxxxxxxxxx, estado de Minas Gerais, CEP xxxxxxxxxxx, neste ato representada 

pelo seu txxxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxxxxxx, 
inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de 

Identidade nº xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxx, nº 

xx, Centro, na cidade de xxxxxxxxxxx, Estado de Minas Gerais, CEP xxxxxxx, na 

qualidade de vencedora do Pregão n.º xxx/20xx, nos termos Lei Federal n.º 

10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/6/93, e alterações 

posteriores, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o 

presente contrato, com as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Transporte de Alunos 
(Necessidades Especiais), conforme demais especificações do Termo de  
Referência do processo em epígrafe.  
1.2 O serviço de transporte será prestado pelo Contratado ao Contratante no período de 
funcionamento da Prefeitura Municipal de Caranaíba, atendendo os percursos descritos na 
cláusula  
4.2 da presente ata, com o veículo .................. tipo ..................., movido a   ....................... ,   cor
predominante   .................... ,   com   RENAVAM ......................... , placa ............. , até a capacidade
máxima do veículo, em perfeitas condições de uso, tendo como Condutor o(a) Sr(a). ............... ,
portador(a) da Carteira de Identidade .................. , inscrito(a) no CPF sob o nº. .................. , CNH
.................... , cuja documentação comprobatória segue anexa a este instrumento contratual.  
1.3 O contratado apanhará os pacientes levando-os até os locais previamente marcados pela 
Secretaria Municipal de Educação, em suas respectivas linhas conforme especificações no Termo 
de Referência , e retornando aos locais de origem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E VALOR 
 
2.1 – O recebimento dos serviços ficará condicionado à conferência da adequação e qualidade 
entregue, por pessoal da Prefeitura e o atendimento as condições, características, preço unitário e 
quantidade constantes da proposta, deste contrato e da requisição/autorização fornecimento 
expedida pela Prefeitura Municipal. 
 
 

2.2 - Pela Prestação dos Serviços descritos na cláusula primeira, o CONTRATANTE, 
pagará ao CONTRATADO ou CONTRATADA a importância de R$.............. 
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(..............................) por Km rodado de acordo com o Trajeto indicado pela Secretaria 
de Educação. 

 
2.3 – No valor da proposta deverá constar impostos (IRRF, ISS E desconto para 
Previdência Social – INSS), que não poderão ser aduzidos após a abertura da 
Licitação. 

 
2.4 - O valor mensal será obtido multiplicando o total de quilômetros efetivamente 
rodados pelo valor unitário. 

 
2.5 - Haverá reajuste e revisão dos preços em face do desequilíbrio econômico 
financeiro do contrato, devidamente comprovado pelo CONTRATADO, a elevação 
dos custos para manutenção do contrato, com base nas normas previstas no art. 65, 
da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA DO CONTRATO 

 
3.1 - O presente contrato terá vigência até 31/12/2018, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado através de termo aditivo conforme Art. 57 da 
Lei 8666/93, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA 

 
4.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Caranaíba em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de apresentação da 
nota fiscal, desde que devidamente atestado por órgão municipal competente a 
execução e qualidade dos serviços executados e medidos e/ou entrega do objeto 
requisitado. 

 
4.2 – O valor estimado total do contrato é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx), de 
acordo com a planilha abaixo indicada: 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: OS VALORES DISCRIMINADOS NO ANEXO SERVIRÃO DE BASE PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS PENALIDADES,  
CONFORME CLÁUSULA OITAVA DA PRESENTE ATA. 

 
4.3 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do 
Município 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
5.1 – São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da natureza do presente 
instrumento:  
5.1.1 – Responsabilizar-se-á pela prestação de todos os serviços especificados no presente contrato, 
na forma e nas condições determinadas pela Administração Municipal.  
5.1.2 – Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
sua contratação necessários à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 
legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente contrato.  
5.1.3 – Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
contratante ou a terceiros.  
5.1.4 – Manter o veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento, ocorrendo por sua conta 
todas as despesas com abastecimento e manutenção corretiva e preventiva.  
5.1.5 – Assegurar que o veículo trafegue com todos os equipamentos de uso obrigatório. 
5.1.6 – Observar a legislação aplicável, notadamente o CNT. 
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5.1.7 – Participar de cursos de direção preventiva, bem como de reuniões de avaliação, palestras, 
etc.  
5.1.8 – Substituir imediatamente o veículo por outro quando apresentar defeitos que impeçam a 
regular e segura circulação, fazendo a devida comunicação à Secretária Municipal de 
Educação.  
5.1.9 – Manter a segurança e a disciplina durante todo o trajeto, garantido a ordem no interior 
do veículo.  
5.1.10 – Manter relacionamento equilibrado e cortês com as pessoas transportadas. 
5.1.11 – Responsabilizar-se pela segurança dos pacientes transportados. 
5.1.12 – Assegurar que o veículo não trafegue com número de passageiros acima do permitido  
5.1.13 - Cumprir a rota em horário compatível com o início dos atendimentos e com o retorno 
ao município.  
5.1.14 - Não cobrar nenhum valor ou vantagem dos pacientes transportados;  
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1 – São obrigações do contratante, além de outras decorrentes da natureza do 
presente instrumento: 
6.1.1 – Fiscalizar a execução. 
6.1.2 – Efetuar pagamento ao contratado no prazo e forma estipulados neste contrato, mediante a 
entrega de Recibo/Nota Fiscal, de conformidade com as autorizações expedidas pelo Executivo 
Municipal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 
 
7.1 De conformidade com o artigo 86, Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na execução deste 
Contrato sujeitará o CONTRATADO, a juízo da Administração, a multa de até 10%(dez por cento) do 
valor do Contrato, até 30 dias, após este prazo será cobrado juros de 1%(um por cento) ao mês.  
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o  
CONTRATANTE poderá aplicar ao contratado, as seguintes penalidades: a) advertência; b) multa de 
até 10%(dez por cento) do valor do Contrato; c) suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
7.3 De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas no parágrafo  
1º, letra “c” e “d” desta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos 
regidos por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, 
por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; b) tenham praticado atos 
ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; c) demonstrem não possuir idoneidade para 
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
7.4 Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na primeira parcela de 
pagamento a que o contratado vier a fazer jus, calculada com base nos índices estabelecidos para 
os débitos fiscais e de juros moratórios de 1%(um por cento) ao mês, calculados sobre o valor.  
7.5 Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b” e “c”, desta cláusula, caberá recurso no  
prazo de 05(cinco) dias úteis de intimação do ato ao Prefeito Municipal. 
 
7.6 No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d” , caberá pedido de 
reconsideração ao Prefeito Municipal, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 
7.7 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte do 
contratado, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo 
do disposto na Cláusula Quinta. 
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7.8 Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a 
defesa, nos seguintes casos: a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas 
contratuais; b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviços nos prazos estipulados; c) atraso injustificado, a juízo da 
Administração, na execução dos serviços contratados; d) paralisação dos serviços, sem justa causa 
ou prévia comunicação à Administração; e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem 
prévia autorização do CONTRATANTE, associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão , cisão ou incorporação , que afetem a boa 
execução do presente Contrato; f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus 
superiores; g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma do §2º 
da Cláusula Quarta deste Contrato; h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; i) 
dissolução de Sociedade; j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; l) protesto de 
títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem a insolvência do 
contratado; m) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 
conhecimento Público; n) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato. 
7.9 Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência 
para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
7.10 De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com 
base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do contratado, será este 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: a) 
devolução de garantia; b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; c) pagamento do custo de desmobilização. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
8.1 -Fica eleito o Foro Central da Comarca de Carandaí-MG, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e 
que não possa ser resolvida por comum acordo entre as partes. 
8.2 - E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 
8.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. 
 
Caranaíba, __ de _____________________ de 2018 
 
 
 

________________________________________  
Prefeitura Municipal de Caranaíba 

Contratante 
 
 

__________________________________________________  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratado 
 

Testemunhas: 
 
 

_______________________________ ______________________________ 


